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TEXTO FINAL REVISADO 
pelo Núcleo de Redação Legislativa,  

nos termos do Regulamento Administrativo do Senado Federal 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 2.798, DE 2022, 
do Senador Flávio Arns 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para dispor sobre a 
educação do campo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo IV-A: 

“CAPÍTULO IV-A 
DA EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Art. 57-A. A educação do campo destina-se à oferta de educação 
básica, superior e profissional às populações do campo, das águas e das 
florestas, conforme as competências da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios estabelecidas nesta Lei relativas aos 
diferentes níveis e demais modalidades de ensino. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I – populações do campo, das águas e das florestas: os agricultores 

familiares, os extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, os 
assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores 
assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os povos da floresta, os 
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caboclos e outros que produzam suas condições materiais de existência 
a partir do trabalho no meio rural; 

II – escola do campo: aquela situada em área rural, conforme 
definida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou aquela situada em área urbana, desde que atenda 
predominantemente a populações do campo, das águas e das florestas. 

§ 2º São consideradas do campo as turmas anexas vinculadas a 
escolas com sede em área urbana que funcionem nas condições 
especificadas no inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 3º As escolas do campo e as turmas anexas referidas no § 2º 
devem elaborar projetos pedagógicos próprios às suas realidades, 
observadas as diretrizes do respectivo sistema de ensino. 

Art. 57-B. Na manutenção e no desenvolvimento da educação do 
campo, os sistemas de ensino devem promover as adaptações 
necessárias às peculiaridades sociais, culturais, ambientais e 
econômicas da vida rural de cada região e à diversidade das populações 
do campo, das águas e das florestas, com a garantia de: 

I – formação inicial e continuada pertinente de profissionais da 
educação; 

II – condições de infraestrutura e transporte escolar, bem como de 
materiais e livros didáticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e 
áreas de lazer e desporto adequados; 

III – conteúdos curriculares e metodologias apropriados às reais 
necessidades e interesses dos estudantes; 

IV – organização escolar própria, inclusive com a adoção de 
princípios da pedagogia da alternância e com a adequação do calendário 
escolar às fases do ciclo produtivo e às condições climáticas de cada 
região; 

V – adequação à natureza do trabalho no meio rural; 
VI – oferta de educação profissional e superior conforme as 

demandas da sociedade e do setor produtivo de cada região. 
Parágrafo único. Nas escolas do campo é permitido o 

funcionamento, especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental, 
de turmas formadas por alunos de diferentes idades e situações de 
aprendizagens e conhecimento de uma mesma etapa de ensino, desde 
que asseguradas condições de infraestrutura, formação especializada 
aos professores e acompanhamento e apoio pedagógico para a oferta de 
ensino de qualidade. 

Art. 57-C. Cabe ao poder público criar e implementar mecanismos 
que garantam a manutenção e o desenvolvimento da educação do 
campo nas políticas públicas educacionais, com o objetivo de superar 
as defasagens de acesso, permanência e êxito na educação escolar pelas 
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populações do campo, das águas e das florestas, bem como indicadores 
de qualidade do ensino, com a adoção de medidas que visem ainda a: 

 
I – reduzir os indicadores de analfabetismo com a implementação 

de políticas de educação de jovens e adultos, assegurada sua articulação 
à educação profissional e tecnológica; 

II – garantir a construção e a reforma de prédios escolares com 
projetos arquitetônicos e espaços físicos adequados à realidade 
socioambiental de cada microrregião e aos projetos pedagógicos 
curriculares de cada comunidade escolar, considerando aspectos como 
área de produção e experimentação agrícola, laboratórios e 
alojamentos, entre outros; 

III – garantir o fornecimento de energia elétrica, água potável e 
saneamento básico, bem como outras condições necessárias ao 
funcionamento das escolas do campo; 

IV – contribuir para a inclusão digital por meio da ampliação do 
acesso a computadores, a conexões de alta velocidade à rede mundial 
de computadores e a outras tecnologias digitais, em benefício da 
comunidade escolar e da população próxima às escolas do campo. 

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e 
quilombolas será precedido de deliberação do órgão normativo do 
respectivo sistema de ensino e de manifestação do Ministério Público 
estadual e federal, que devem analisar a justificativa em favor da 
medida e seu impacto social e educacional e a manifestação positiva da 
respectiva comunidade escolar e comunidade atendida, nunca violando 
o direito de acesso à educação de crianças, jovens e adultos. 

Art. 57-D. A União prestará apoio técnico e financeiro aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na implantação de ações 
específicas para a ampliação e a qualificação da oferta de educação 
básica, superior e profissional às populações do campo, das águas e das 
florestas em seus respectivos sistemas de ensino.” 
Art. 2º Revoga-se o art. 28 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


